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Resolução Nº 009-L 
De 08 de março de 2023. 
(Projeto de Resolução n° 009-L, de 23/02/2023, de 
autoria do Vereador Newton Dias Bastos – PP) 

 
Institui a Medalha "Profª Antonieta de Araújo 
Cunha Laurenciano". 

 
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turís-
tica de São Roque, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Tu-
rística de São Roque aprovou e eu promulgo a se-
guinte Resolução: 
 
 
Art. 1º Institui a Medalha “Profª Antonieta de Araújo 

Cunha Laurenciano” no âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque. 

Parágrafo único. A outorga desta Láurea será con-
ferida à pessoa do corpo docente, atuante no Município de São Roque e que tenha 
sido destaque na área da educação.  

Art. 2° A outorga desta medalha será feita, em Ses-
são Solene alusiva ao Dia do Professor (15 de outubro). 

Parágrafo único. A realização da Sessão Solene a 
que alude o “caput” deste artigo, depende de requerimento formulado pelo Vereador 
interessado, nos termos do que preconiza o inciso V, do Artigo 223, do Regimento 
Interno. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta 
Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Aprovada na 5ª Sessão Ordinária, de 8 de março de 2023. 
 

 
RAFEL TANZI DE ARAÚJO 

Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta  
Câmara na data supracitada. 

 
LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO 

Coordenador Legislativo 
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